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7 DANIEL MESSAC
38 SÔNIA CHAVES
26 JOSÉ VITTI
63 NEY NOGUEIRA
28 LINCOLN TEJOTA
37 SAMUEL BELCHIOR
10 ELIAS JUNIOR
27 KARLOS CABRAL
25 JOSE DE LIMA
44 NÉDIO LEITE
39 TÚLIO ISAC
31 MAJOR ARAÚJO
70 WELLINGTON VALIM
21 ISAURA LEMOS
18 HENRIQUE ARANTES
36 PAULO CEZAR
62 MARLÚCIO PEREIRA
65 MARCOS MARTINS
64 SIMEYZON SILVEIRA
43 TALLES BARRETO
41 WAGNER SIQUEIRA
29 LUIS CESAR BUENO
45 JÚLIO DA RETÍFICA
16 HELDER VALIN
20 HUMBERTO AIDAR
1 ADEMIR MENEZES
4 CARLOS ANTÔNIO
2 ÁLVARO GUIMARÃES

12 FÁBIO SOUSA
3 BRUNO PEIXOTO

13 FRANCISCO JR
34 NÉLIO FORTUNATO
30 LUIZ CARLOS DO CARMO
5 CLÁUDIO MEIRELLES

17 HELIO DE SOUSA
15 FREDERICO NASCIMENTO
14 FRANCISCO GEDDA
22 ISO MOREIRA
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Ausências :

Nome Parlamentar Partido

DANIEL VILELA
MAURO RUBEM
VALCENÔR BRAZ
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N° 441, DE 25 DE JUNHO DE 2014.

Aprova a indicação de nome para o cargo de Presidente
do Conselho Regulador da Agência de Regulação,
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS aprovou e
a Mesa promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica aprovado o nome de RIDOV AL DARCI CHIARELOTO,
inscrito no CPF/MF sob o nO020.528.229-68, para o cargo em comissão de Presidente do
Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos - AGR, em substituição a HUMBERTO TANNÚS JÚNIOR, a partir de 20 de junho
de 2014.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em VIgor na data de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
25 de junho de 2014.



•ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GoIÁs
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Góiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício n° 650-P

Goiânia, 27 de junho de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Diário
da Assembleia n° 11.932, de 26 de junho de 2014, que publica o Decreto Legislativo nO 441, de
25 de junho de 2014, que aprova a indicação de nome para o cargo de Presidente do Conselho
Regulador da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR.

Atenciosamente,

/1 /L7tf)
De~~~VALIN

- PRESIDENTE -

http://www.assembleia.go.gov.br
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ATO DA MESA

DECRETO LEGISLATIVO N° 441, DE 25
DE JUNHO DE 2014.

Aprova a indicação de nome para o cargo de
Presidente do Conselho Regulador da
Agência de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos -AGR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprovou e a Mesa promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica aprovado o nome de RIDOVAL
DARCI CHIARELOTO, inscrito no CPF/MF sob o
no 020.528.229-68, para o cargo em comissão de
Presidente do Conselho Regulador da Agência
Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de
Serviços Públicos - AGR, em substituição a
HUMBERTO TANNÚS JÚNIOR, a partir de 20 de
junho de 2014.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 25 de junho de 2014.

Deputado HELDER VALlN
- PRESIDENTE -

Deputado FREDERICO NASCIMENTO
_1° SECRETÁRIO-

Deputado MARLÚCIO PEREIRA
_2° SECRETÁRIO-

..........................................................................

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ADEMIR MENEZES
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTÔNIO
CLÁUDIO MEIRELLES
DANIEL MESSAC
DANIEL VILELA
ELIAS JUNIOR
FÁBIO SOUSA
FRANCISCO GEDDA

FRANCISCO JR.
FREDERICO NASCIMENTO
HELDER VALlN
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HUMBERTO AIDAR
ISAURA LEMOS
ISO MOREIRA
JOSE DE LIMA
JOSÉVITTI
JÚLIO DA RETíFICA
KARLOS CABRAL
LINCOLN TEJOTA
LUIS CESAR BUENO
LUIZ CARLOS DO CARMO
MAJOR ARAÚJO
MARCOS MARTINS
MARLÚCIO PEREIRA
MAURO RUBEM
NÉDIO LEITE
NÉLlO FORTUNATO
NEY NOGUEIRA
PAULO CEZAR
SAMUEL BELCHIOR
SIMEYZON SILVEIRA
SÔNIA CHAVES
TALLES BARRETO
TÚLlOISAC
VALCENÔR BRAZ
WAGNER SIQUEIRA
WELLlNGTON VALIM
........................................................................

MESA DIRETORA

Deputado HELDER VALlN
- PRESIDENTE -

Deputado FREDERICO NASCIMENTO
_ 1° SECRETÁRIO -

Deputado MARLÚCIO PEREIRA
_ 2° SECRETÁRIO -

Deputado HELIO DE SOUSA
_ 1° VICE-PRESIDENTE -

Deputado PAULO CEZAR
_ 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado LUIS CESAR BUENO
_ 3° SECRETÁRIO-

Deputado LUIZ CARLOS DO CARMO
- 4° SECRETÁRIO-
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 362, DE 30 DE JUNHO DE 2014,

Dispõe sobre B abertura de crédilo
suplementar 80 FUNDO DE ASSlsrtNCIA
SOCIAL -FEAS., no valor de RS 25.000,00.

O GOVERNADORDOESTADODE GOlAS, usando de suas atribuições conslítudonals,
considerando o disposto nos arts. fi> e 11 da Lei nR 18.366. de 10 de janeiro de 20'4,

DECRETA:

Art. tR Fica aberto ao FUNDO DE ASSlsr£NCIA SOCIAL -FEAS. 1 (um) crédIto
suplementar no valor de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para retorço de dotação
consignada no vigente Orçamento-Geral do Eslado, conforme o quadro 1, abaixo
discriminado.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 354, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre a aberluta de crédito
suplementarà SECRETARIADE GESTÃOE
PLANEJAMENTO, tiO valor de RS
18.000.000,00.

O GOVERNADOÃ DO ESTADODE GOIÁS, usandode suas abibuiç6es constitucionais.
considerando o disposto nos arts. 99e 11 da Lef nt 18.366.de 10 de janelro de 2014.

DECRETA:

Art. 1~Fica abeno 11 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 1 (um) crêdito
suplemenlar no valor de RS 18.000.000.00 (dezoito milhões de raals). para retorço de
dofação consignada no vigente Orçamento-GetaIdo Es1ado,corrtormeo quadro " anexo.

para exercer o referido cargo, fteando condicionada a eficãcia deste

provimento ao atendimento do art. 1" do Decreto n" 7.587, de 30 de março

de 2012, com alterações posteriores, por ocaslao da respectiva posse.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs,
em Goiania.?j) de r~ de 2014, 1211 da Repüblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Parágrafo único. O recurso necessário à execuç60 do disposto nesle artigo é o
caracterizado no inciso 111dO~ l' do art. 43 da lellederal rr' 4,320, de 17 de março de
1964, proveniente de anulaçãoparcial de dotação orçamentária,de acordo com o quadro
2, a seguir relacionaclo.

M. 2!'Este Decreto entl1l.em vigor nestadata.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GoIAnIa, 30 do i.1J~ de 2014,
126"daAepúbllca. .r .
MARCONl FERREJRA PERUO JUI'IOR

LeonardoMouta Vilela

José Tavelra Rocha
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3SOO. SECRETARIA DE 1NFRAESTRI1TURA, CIDADES E ASSUNTOS UETAOPOUTANOS
3501. GABINETE DO SECRETÁRIO DE "FAAESTRUTUAA, CIDADES E ASSUNTOS
llET1lOPOllTANOS
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 363, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre 8 abertura de créditos
suplementares ao FUNDO DE PROTEÇÃO
SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS -
PROTEGEGOIAS-. no valor global de AS
50.024.800,00.

O GOVERNADORDOESTADODEGOIÁS. usando de suas atribuiçõesconstitucionais,
considerandoo disposto nos arts. 10. inciso I. allnea °d", e 11da Lei n~18.366, de 10de
janeiro de 2014,

Parágralo unico. O recurso neceSsáriO ti execução do disposto neste artigo é o
caracterizado no inciso 111do ~ lR do M. 43 da l.ef federal nR4.320. da 17 de março de
1964, provenienteda anulação parcialdo dotaçAoorçamontél1a.do aoon:lOcom Oquadro
2,anexo.

An. ~ Este?ecreto enlra emvigOfnestadata.

PAlÃCfO 00 GOVERNODO ESTADODE GOIÁS.em Goiênla,?IJ de "I'~ de 201",
126~da RepúbrlCa. , ....-

MARCON FERREIRA PERIUO JUNIOR
LeonardoMoUTaVilela
José Tavelra Roc:ha
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 355, DE 30 DE JUNHO OE 2014,

Olsp6e sobra 11 abertura de crédito
suplementar é SECRETARIA DA CASA
CIVIL. no valor de RS 2.000.000.00.

O GOVERNADOR00 ESTADODEGOIÁS, usandodesuas atrlbUlçOesconstitucionais.
COMidertlndoo disposto nos arts. 90 e 11 da Lei "'18.365. de 10 de jaoelro de 201".

DECRETA:

Arl t. Fica aberto à SECRETARIADA CASA CIVll1 (um) aédllo suplementar no valor
de RS 2.000.000.00 (dol$ ml1hl)esde reais), pafôl retorço de dotaçao consignada no
vigente Orçamento-Geral do Estado. conforme o quadro t. anexo.

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2014.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS. no uso de

suas atribuições constitucionais.. tendo em vista o que consta do Processo
nQ 201"'00005001066. mormente o Oficio OCO pJ nQ 38112014, da
Procuradoria.Geral do Estado. o Despacho nl. 375/201-4.AOSET, da
Advocacia Setorial da Secretaria de Estado da Casa Civil. e em
cumprimento à decido judicial proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de Goiés, no Mandado de Segurança n° 340318.
77.2010.8.09.0000, resolve lornar sem efeito o Decreto de 12 de agosto
de 2010, publicado.oo Dlá,io OficiaI nO 20.922, de 16 do mesmo mês e
ano, apenas na parte em que nomeou CYNTHIA NOGUEIRA SILVA

LEÃO. CPF/MF nO 796.652.091-91, para. em caráter efetivo. exercer D

cargo de Analista de Comunicação, Área: Rotelrlsta de Intervalo
Comerciai, do Grupo Ocupacional de mesmo nome. do Quadro
Permanente de Pessoal da Agê-ncia Goiana de CornunicaçAo. em virtude
de habllitaçtlo em concurso pljblico a que se submeteu na forma da lei, e
com fundamento nos arts. 13. inciso I, 1-4, 15, 16, inciso I, e 17 da Lei nl.

10.460, de 22 de fevereiro de 1988. nornea4a novamente para exercer o

-""90,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia, ..xJ de t~ de 201", 12aRda Rept:lb1ica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

: DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2014 .

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do

Processo n° 201-400013002287 e do Decreto legislalivo nO 441, de

25 de junho de 201", publicado no Diário da Assembfeia legislativa do

Estado d~ Galãs .no 11.932, de 26 do mesmo mês e ano, resolve nomear

RIDOVAl OARCI CHIARElOTO. CPF/MF nO020.528.229-68. para exercer:

I • o cargo em comissão de Conselheiro do Conselho

Regulador da Ag!ncia Goiana de Regulaçllo. Conttote e Fiscalização de

Serviços Publlcos -AGR-. CDS-4, pelo prazo r~stante do mandato. do ex.

Conselheiro HUMBERTO TANNÚS JÚNIOR. com fundamento noa arts. 12

e 15 da Lei nll 13.569. de 27 de dezembro de 1999, com alterações
posteriores:

DECRETA:

Art. 1~Ficam abertos 80 FUNDO DE PROTEÇÃOSOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS.
PROTEGEGOIA8-3 (três) créditos suplementares no valor globo.lde AS 50.024.800,00
(cinquenta milh~:s e vinte'e Q\Jatromil e oitocentos reaIS), para reforço de dotações
cOflslgnadas no vigente Otçamentl>-Geraldo Estado. conforme o quadro " anexo.

Parâgrafo (mico. O recurso necessâtio à execuçAo do disposto neste artigo li o
caracterizado no inciso 111do S 1. do al1,AJ da Lellederat n. 4.320. da 17 de março de
19&4,provenie~tede anulaçao parcialde dotaçllo OfÇlImentârla.de acordo com o quadro
2,anexo.

11 - o cargo em comissão de Presidente do Conselho

Regulador da Agência Goiana de Regutaçao. Controle e Fiscalizaçllo de

Serviços Publicas, CDS.2, com fulcro no parágrafo unico do art. 15 do

Diploma legal mencionado no Inciso I.
Art. ZO Este Oecretoeotra em vigor nestadeta.

QUADROl

I - exonerar, de ofJclo. o pessoal constante do Anexo I

deste Decreto dos cargos ali especfficados, todos do Quadro Pennanente

da secretaria de Estado de Ci~nla e Trabatlo, com fundamento no art.

136, inciso 11.aflnea "b., da te! n° 10.-460. de'22 de feVereiro de 1988. em

virtude de não haver tomado poa&e no prazos legal;

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2014,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GoiÁs, no uso de

suas atribL.!ições constitucionais e iegals e tendo em vista o que consta do

Processo n° 201400006008462. resolve:

11- nomear com fundamento nos arts. 13. Inciso I. 14, 15,

16. inciso I, e 17 da Lê! n2 10.460. de 22 de fevereiro de 1988, o pessoaf

constante do Anexo 11 deste Decreto para exercer, em carater efetivo, os

cargos ali especfficados. do Quadro Permanente da Secretaria de

Cidadania e Trabalho, em virtude de habilitação em concurso público a que

se submeteu na forma da 1eJ;

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia. 30 de ,~ de 2014, 126~da Republica.
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DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2014.

PAI.ÀCtOOO~OVERNOOOESTAOOOEG01AS, emG<llOnla,JJ de ,i,l.rJB de 2014,
115" da RepúbllC8. \

MARCOM FERREIRA PEmlLO JUNIOR

LeoI'IardoMouraVilela
Jos61aveira Rocha

-Is001 • UMlVERSIOAOE ESTAOUAl DE GOtAs • ut:G

Cl.4SlIF.OIlC4MVfI'1IUo O:E~Q.IlAÇ,l,o t:.IrInO"'OOI'Ell4

1~1~0::l14tol o\POlO_!'IISTAAThO l_Pt'$SCW..£ElCAAGOSSOCWSI (10

t=&AUlO41'llOG-

~ ItltllOO1.e&:;.17

SUPLEMENT AÇAo

I~~~:~~~~O:E~=OACASACI'IL

I c~~:='~1~==4Ç.\O
Rl~~~:HT4RI y~,:.~

I -.~""'" I"""~.ounv.sIl£SPESo'\SCORREHTESro

VN.Ofl4~NI

AI 14.(IlOO.00

Parágrafo unlco. O recurso necessário à execução do disposto nesle artigo é o
caracterizado no Inciso lIt do ~ 1~do art. 43 da lei federal ri1 4.320. i:le 17 de março de
1964,provenientede anulaçãoparclal de dotaçãoorçamentárla.de acordoalm o quadro
2,anexo.

AA. 20Este Decretoentraemvigor nestadata.

pALACIO 00 GOVERNODOESTADODEGOIÁS. emGoiânia, 3J de iuJe de2014,
126"daRepübllca r
MARCONI FERREIRA PERlLLO JUNIOR

leonartloMotnViela

José Tavelra Rocha
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OGOVERNADORDO ESTADODE GOIÁs, no uso de
suas atribuições oonstitucionais. nos termos dos arts. 136,9 111,inciso 11.

alinea -a", 13, inciso I, 14, 15 e 16. inciso fi, da lei rf 10.460, de 22 de

fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do Proc.esso nIl

201400013002196, resotve exonerar FRANCISCO SOBRINHO DE

OUVEIRA. CPFIMF ~ 280.480.081-49. do cargo em comissào de

Assessor Especial -F-, Referência V, alocado na Secretaria de Estado de

Gestao e Planejamento, integrante do módulo disponibilizado a Policia

Mflitar, e nomear ERI RISTOV DA SILVA. CPFIMF nP 375.590.871-91,

III - delegar ao Secretário de Gestão e Planejamento,

LEONARDO MOURA VILELA, compe16neJa pars proceder, mediante

portaria, 8 correç6es de erros materiais pertinentes a classificaçOes,

nomes, cargos e CPFs do pessoal conatante dos referidos Anexos.

PALÁCIO DO GOviRNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 3J de ~.ha . de 201-4, 12&9 da Repõblic::a.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



•',1 'o-c ESTADO DE GOlAS
\'.~ ASSEMBLElA LEGISLATIVA
~.'_ .._-/

Goiânia, 05 de março de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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